
CENARA MUN'C/,PAL
SANIA FÉ DO SUL

EsÍADo ot sÁo pauto

TNDICAçÃO Ns
25912017
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Prerrogativas parlamentares,etc.:

IN DICA ao senhor prefeito Municipat ADEMTR MAScHto, as

providências que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da

municipalidade, no sentido de abrir uma faixa de recuo para estacionamento na Rua

Braz Mario Vivancos em frente à Creche Municipal Geny de tourdes Novelli Fonseca

com a Praça da Cohab Bartolo Rossaf,a.

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura objetiva dar mais segurança ao trânsito e também ao

enorme fluxo de pessoas e veículos que todos os dias passam por aquela localidade,

em especial aos pais de alunos que deixam e buscam seus filhos na creche.

A ideia seria a abertura de uma faixa recuando um lado da praça para que seja

feito um estacionamento e assim proporcione um espaço maior para que os carros

sejam acomodados e não atrapalhe o fluxo dos veículos da rua que é muito estreita.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
06 de Setembro de 2017
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